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redação:

EMENDA MODIFICATIVA NO () 3> /2016 - C C,:f
(da Senhora Deputada Sandra Faraj)

Ao PLC 1370/2016, que ''autoriza a
reversão de parte do superávit técnico
atuarial do Fundo Previdenciário do
Distrito Federal e dá outras
providências."

Dê-se ao 9 2° do art. 2° do Projeto de Lei em epígrafe, a seguinte

Art. 2° (...)

910- (.••)

9 20 A recomposição por cessão de ações não poderá retirar do Distrito
Federal a maioria das ações e o controle societário do BRB, devendo o
Estado manter, no mínimo, 51% das ações ordinárias do Banco, com
direito a voto, e demais representativas do capital social do Banco.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aperfeiçoar o texto da proposição.

Sala das Comissões,

SAND c!lARAJ
Deputa~;strital
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